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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 

PROCESSO INTERNO N° 046/2024 

 

 

UNIDADE REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA - SP 

 

OBJETO: O objeto da licitação é a Contratação de empresa especializada para a execução de 

reformas, visando às adequações legais e à manutenção do prédio da Câmara Municipal de Franco 

da Rocha, em conformidade com os termos deste edital e seus anexos. 

 

FUNTAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 – Nova Lei de Licitações 

e Contratos, Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de outubro de 2024 – 08 horas  

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 6 de novembro de 2024 – 09 horas  

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 06 de novembro de 2024 – 09 horas  

INÍCIO DA ETAPA DE LANÇES: 06 de novembro de 2024 – 10h00min  

 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO  

VALIDADE DAS PROPOSTAS: 60 DIAS 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.305.236,50 (dois milhões, trezentos e cinco mil, 

duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos) 

  

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 

PROCESSO INTERNO N° 046/2024 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, torna público que realizará licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 do tipo MENOR PREÇO, onde a 

sessão será conduzido(a) pelo(a) Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação, com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designados através do Ato de Mesa nº 036/2023 de 22 de maio de 

2023, a licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Resolução 004/2024 e Resolução 005/2024, ambas de 28 de agosto de 2024, e Lei 

Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, disposições fixadas neste 

Edital e Anexos, além de demais legislações correlatas, bem como do Edital de Concorrência 

Eletrônica nos autos do processo em epigrafe. 

 

A CONCORRÊNCIA (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizada em 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, mediante condições de segurança (criptografia 

e autenticação) em todas as suas fases através da Plataforma de Licitações Eletrônicas da 

BBMNET. 

 

O acesso ao sistema será realizado através do link — www.novobbmnet.com.br  

 

O interessado em participar deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 

edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa.  

 

Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura e avaliação das propostas, qualquer 

interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre a concorrência, requerer providências ou 

formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital, diretamente através da 

Plataforma BBMNET.  

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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As respostas da Comissão de Contratação, quanto a dúvidas e questionamentos suscitados serão 

publicadas em campo específico da Plataforma BBMNET. 

 

Publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, na página da internet desta Câmara, no 

endereço: www.camarafrancodarocha.sp.gov.br, PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) e na 

plataforma da BBMNET no endereço: www.novobbmnet.com.br.  

 

As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Estado de São Paulo e na 

Plataforma BBMNET, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

DO LOCAL DA SESSÃO  

A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br.  

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa de 

lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

nova data e horário, devidamente informados via chat. 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presenta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A EXECUÇÃO DE REFORMAS, VISANDO ÀS ADEQUAÇÕES LEGAIS E À MANUTENÇÃO DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, em conformidade com os termos 

deste edital e seus anexos, faz parte do Edital os seguintes anexos: 

I – Projeto Básico; 

II - Estudo Técnico Preliminar; 

III - Termo de Referência;  

IV - Memorial Descritivo;  

V - Planilha Quantitativa e Preços Unitários; 

VI - Cronograma Físico-Financeiro; 

VII – Proposta Comercial;  

http://www.camarafrancodarocha.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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VIII - Modelo de Declarações (Habilitação, Inidoneidade, Ministério do Trabalho, Vedação ao 

Trabalho Degradante ou Forçado, Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com 

Deficiência e Reabilitado da Previdência Social e Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte); 

IX - Modelo de Declaração de Visita Técnica 

X - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

XI - Minuta do Contrato; 

XII - Modelo de Declarações do TCE;  

XIII - Resolução 004/2024 

XIV - Resolução 005/2024 

 

1.2. O valor total da futura contratação não poderá ultrapassar o valor de R$ 2.305.236,50 (dois 

milhões, trezentos e cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). 

1.2.1. As fontes utilizadas para elaboração da Planilha de Quantidades e Preços 

Unitários, foram tabelas oficiais (CDHU 195 - SEM DESONERAÇÃO, vigência a partir de agosto 

de 2024, EDIF/SIURB JUL/24 - SEM DESONERAÇÃO, vigência a partir de 05 de outubro de 2024, 

SINAPI AGO/24 - NÃO DESONERADO, vigência a partir de 12 de setembro de 2024). 

 

1.3. O critério de Julgamento será o de MENOR PREÇO. 

 
 

2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA 

2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a credenciamento, 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

etapa de lances. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 

de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
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3.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da concorrência, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.novobbmnet.com.br , até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 

3.3. A participação na concorrência está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

 

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade; 

 
3.5. A vistoria técnica será facultativa, e deverá ser agendada em horário de expediente junto ao 

Setor de Serviços Gerais, com atendimento das 09:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, para 

realizá-la até o último dia útil anterior à abertura da sessão pública da presente licitação, pelo 

telefone (11) 4449-1444. A visita deverá ser realizada por representante munido de poderes. Para 

todos os efeitos, considerar-se-á que a proponente, após a vistoria, tem pleno conhecimento da 

natureza e do escopo dos serviços, das condições de infraestrutura, que possam afetar sua 

execução e dos materiais necessários para que sejam utilizados durante a execução dos serviços. 

 
 

3.6. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes; 

 

3.7. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria; 

 
 

3.8. Após o término da vistoria, será emitido o Atestado de Vistoria Técnica em nome da empresa 

interessada; 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.9. Caso o licitante opte por não realizar a Visita Técnica, deverá apresentar Declaração de 

Responsabilidade Técnica, assinada pelo responsável técnico, atestando o pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades da contratação. 

 
3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006. 

 
3.11. Não poderão disputar esta licitação: 

3.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.11.2. Autor do anteprojeto ou do projeto básico, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

3.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.11.8. Agente público do órgão; 

3.11.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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3.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.11.11. Declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.11.12. Enquadradas nas disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.11.13. Aquelas que, por qualquer outra razão, foram sancionadas com impedimento de 

licitar e contratar com Poder Público ou declaração de inidoneidade por força de lei; 

3.11.14. Pessoas jurídicas condenadas por improbidade administrativa, quando a sentença 

judicial impuser proibição de contratar com o Poder Público; 

3.11.15. A verificação de quaisquer situações relacionadas no item anterior pode ser 

realizada mediante consulta a portais na internet do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas, do Cadastro Nacional de Empresas Punidas, entre outros; 

3.11.16. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.11.17. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

 

3.12. O Edital e seus Anexos podem ser solicitados por e-mail, no endereço 

compras@camarafrancodarocha.sp.gov.br, informando o número da Concorrência e os dados da 

empresa solicitante. Os documentos também poderão ser obtidos no site oficial da CÂMARA, no 

endereço www.camarafrancodarocha.sp.gov.br, na seção Transparência > Licitações, assim como 

no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, para ciência de todos os interessados.  

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) receber as propostas de preços; 

mailto:compras@camarafrancodarocha.sp.gov.br
http://www.camarafrancodarocha.sp.gov.br/
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d) conduzir os procedimentos relativos aos lances; 

e) analisar a aceitabilidade das propostas; 

f) efetuar a escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) desclassificar propostas justificando os motivos; 

h) verificar as condições de participação do vencedor provisório do certame; 

i) verificar a habilitação da Licitante classificado em primeiro lugar; 

j) declarar o vencedor; 

k) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 

l) elaborar a ata da sessão; 

m) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

n) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação; 

o) executar os demais procedimentos previstos em lei e no edital. 

 

DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

4.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

4.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 

disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

4.3.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais 

informados no site www.novobbmnet.com.br.  

 

PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

http://www.novobbmnet.com.br/
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4.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 

do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” 

“Sala de Negociação”  

4.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 

horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

4.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional BBMNET Licitações, poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, chat ou 

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 
4.7. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação no 

decorrer da etapa competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação / Comissão Especial 

de Licitação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

concorrência será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 

aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

 

4.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso a concorrência, tendo em vista a quantidade de 

lotes, o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação designará novo dia e horário para 

a continuidade do certame. 

 

4.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site 

www.novobbmnet.com.br, a partir da liberação do edital, até o horário estabelecido neste edital.  

 

5.2. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; 

 
5.3. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

5.3.1. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 

5.3.1.1. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 

deste Edital e Termo de Referência. 

5.3.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 

no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR GLOBAL.  

5.3.1.3. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com apenas duas casas decimais (0,00).  

5.3.1.4. Apresentar juntamente com a proposta as declarações conforme modelos do 

ANEXO VIII, do Edital; 

5.3.1.5. Juntar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

5.4. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações. 

 

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
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como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento 

do objeto licitado. 

 
6. ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

6.1. A partir da data e horário previsto no edital, terá início à sessão pública da Concorrência 

Eletrônica, que dar-se-á automaticamente, por meio de sistema eletrônico; 

 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

6.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 

pelos licitantes serão consideradas lances;  

6.2.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado 

para o lote; 

 

6.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Agente 

de Contratação / Comissão Especial de Licitação a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa 

de vários lotes da mesma licitação.  

6.3.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação poderá efetuar a 

abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

 

DA DISPUTA 

6.4. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o seguinte modo de Disputa, 

de acordo com o estabelecido no Edital: 

6.4.1. ABERTO:  

• Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 

apresentado pelo próprio licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima 
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conforme tabela abaixo, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo 

o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor;  

ITEM LANCE MÍNIMO (R$) 

1 10.000,00 

 

OBS: A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

global; 

 

6.4.1.1. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 

prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos) 

para o término da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um 

minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 

hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, 

nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 

automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 

último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 

sucessivamente. 

6.4.1.2. O Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação tem a ação de 

iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima.  

6.4.1.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 

na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no 

caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

6.4.1.4. O Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação poderá, auxiliado 

pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de lances. 

 

6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 10.1.2. deste Edital. 

 

6.6. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
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7. DA NEGOCIAÇÃO 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação / Comissão Especial de 

Licitação poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e 

o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 

neste edital.  

7.1.1. Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente 

de Contratação / Comissão Especial de Licitação no sistema, para envio da proposta readequada 

e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação de que trata o caput. 

7.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, e, depois de concluída, terá seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, bem como consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do TCESP, disponível em: 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados  

b) Consulta consolidada de pessoas jurídicas TCU, disponível em: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União, disponível em: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral a União, disponível em: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

 

8.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.2. O Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação efetuará o julgamento das 

propostas pelo critério de "MENOR PREÇO". 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.3.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.3.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento, na forma do art. 5, § 1º do Decreto nº 11.430, de 

2023; 

8.3.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8.4. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

8.4.2. Empresas brasileiras; 

8.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009; 

8.4.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação / Comissão Especial de 

Licitação verificará se faz jus ao benefício. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação / Comissão Especial de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta que: 

8.6.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
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8.6.2. Apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de 

redução sobre a de menor valor; 

8.6.3. Apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. No caso de bens e serviços comuns, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.6. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de Contratação 

/ Comissão Especial de Licitação, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.6.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante 

pesquisa realizada pelo órgão licitante, inclusive quanto aos preços unitários; 

8.6.8. Em se tratando de contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

8.6.9. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado;  

8.6.10. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

8.6.11. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução.  

8.6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6.13. Em se tratando de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 

com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. Erros no 

preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta; 

8.6.14. Apresentar preços excessivos, considerando os valores estimados; 

8.6.15. Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta 

comercial;  

8.6.16. Não apresentarem marca e modelo para todos os itens cotados, quando for o caso; 

 

8.7. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos EDITAL, a contar da 

convocação pelo Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação através do chat de 

mensagens. 

 

8.8. A inobservância aos prazos elencados no EDITAL, ou ainda o envio dos documentos de 

habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 

justificado e aceito pelo Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação. 

 
8.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital. 

 
8.10. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

 
8.11. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os 

preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

 
8.12. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados ao Setor de Compras Públicas / 
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Licitações desta Câmara Municipal, localizada na Praça da Liberdade, nº 10 – Centro - FRANCO 

DA ROCHA-SP – CEP 07850-903, das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, em até 2 (dois) dias úteis 

após solicitados pelo Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação, sob pena de 

invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

 
8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive às condições de 

participação no certame, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Agente de 

Contratação / Comissão Especial de Licitação.  

 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrado o julgamento das propostas, será solicitada a LICITANTE VENCEDORA, pelo(a) 

Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação no portal www.novobbmnet.com.br que 

seja anexada a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) 

HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

9.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

 

9.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

/ Comissão Especial de Licitação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

9.2.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.2.2. Ficará franqueada vista aos interessados e, a partir da data que for informada pelo 

Agente no chat da licitação, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de 

recurso. 

 

9.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o 

Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente. 
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9.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 
9.5. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação: 

 
9.5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.5.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, tais como (art. 66, 

Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-

se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país. 

 

9.5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do contratual; 

c) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 

a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  
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e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

§ 1º.  A regularidade fiscal poderá ser comprovada pela apresentação de certidão positiva com 

efeito de negativa; 

§ 2º.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 3º.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da divulgação 

do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério desta CÂMARA, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 4º.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e no edital, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, na ordem de classificação, assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente nas condições propostas pelo licitante 

vencedor; 

 

9.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Comprovação de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação de acordo com o § 4º do artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/21, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da 

lei; 

b) Certidão negativa de falência, concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  

c) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica (quando for o caso);  
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c.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

d) Índices Contábeis: 

d.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

d.1.1) A licitante constituída há menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar os 

documentos previstos no subitem “d.1” relativos tão somente ao último exercício financeiro; 

d.1.2) A licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o 

balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos documentos 

previstos no subitem “d.1"; 

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais devidamente publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 

f) A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), iguais ou 

maiores que 1 (um) e Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 0,5, resultantes da aplicação 

das fórmulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Índice de Liquidez Geral (ILG)  

 

ILG = 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
___________________________________  
 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Índice de Liquidez Corrente (ILC)  

 

ILC = 

 
                      Ativo Circulante  
___________________________________  
 
                   Passivo Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG)  
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ISG = 

 
                           Ativo Total 
___________________________________  
 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Endividamento (IE)  

 

IE = 

 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
___________________________________  
 
                           Ativo Total 
 

 

f.1) Estes índices deverão estar demonstrados em folha a parte, devidamente 

preenchidos os valores e sua apuração, com assinatura de profissional competente;  

f.2) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, as 

demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente aplicável. 

 

9.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL 

a) Certidão de Registro do licitante e dos responsáveis técnicos, dentro do prazo de 

validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade na data de recebimento dos documentos de 

habilitação e classificação e;  

b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no CREA ou no CAU, necessariamente em nome do licitante nos termos 

da Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), que indique(m) a 

execução de, no mínimo as quantidades apontadas no quadro de Índices de Relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QTDE 

1 GUARDA-CORPO M        76,00  

2 VIDRO LAMINADO/TEMPERADO  M2        76,00  

3 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA  KG   3.000,00  

4 ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE 
PREPARO 

M2      848,88  
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5 TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM PINTURA, 
TRAPEZOIDAL 40 ESP=0,43MM, COLUNAS, BASES E PARAFUSOS 

M2      172,00  

6 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ 

M3        11,67  

7 CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER M3        11,67  

 
8 

REVISÃO, ESCOVAÇÃO, INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRAS DE 
TELHADOS EM GERAL, EXCLUSIVE PARA TELHAS DE BARRO COZIDO OU 
VIDRO 

M2      327,50  

 

c) Relação de equipe técnica especializada e disponível para a realização do objeto 

desta licitação que se responsabilizarão pelos trabalhos.  

d) Atestado de vistoria técnica emitido pela CÂMARA. 

d.1) Caso a empresa opte por não realizar a vistoria técnica, deverá apresentar 

uma DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, assinada pelo responsável técnico da 

empresa, atestando o pleno conhecimento, da natureza e dos escopos dos serviços, das condições 

de infraestrutura que possam influenciar sua execução.  

 

9.5.5. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

a) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, emitida(s) pelo CREA ou CAU e em nome 

do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça 

parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 23 do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (TCESP), na data fixada para apresentação das propostas, de forma a comprovar 

experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação e que façam 

referência à execução dos serviços conforme o quadro de Índices de Relevância: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   

 
UN 

1 GUARDA-CORPO M 

2 VIDRO LAMINADO/TEMPERADO  M2 

3 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA  KG 

4 ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO M2 
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5 
 

TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM PINTURA, TRAPEZOIDAL 
40 ESP=0,43MM, COLUNAS, BASES E PARAFUSOS 

M2 

6 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ 

M3 

7 
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER M3 

 
8 

REVISÃO, ESCOVAÇÃO, INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRAS DE 
TELHADOS EM GERAL, EXCLUSIVE PARA TELHAS DE BARRO COZIDO OU 
VIDRO 

M2 

  

b) A comprovação de vínculo profissional poderá ser mediante contrato social, registro 

na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, admitindo-se a contratação de 

profissional autônomo, que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços, nos moldes da súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP).  

c) No caso de o profissional técnico integrar o contrato social da empresa licitante, tal 

comprovação poderá ser feita por meio de cópia autenticada do documento que comprove a sua 

qualificação e habilitação profissional.  

 

9.5.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021); 

b) DECLARAÇÃO de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo VIII 

deste Edital); 

c) DECLARAÇÃO de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; (Anexo VIII deste Edital); 

d) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; (Anexo VIII deste Edital); 
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e) DECLARAÇÃO do licitante, que inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua 

habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, Estadual 

e/ou Federal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados, na forma do inciso III e IV 

do art. 156 da Lei 14.133/2021 (Anexo VIII deste Edital); 

f) DECLARAÇÃO do licitante, que se encontra enquadra como microempresa, nos 

termos da Lei complementar nº 123/2006 e suas alterações (Anexo VIII deste Edital); 

g) Comprovação, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através 

de apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio ou por registro em 

Cartório competente, de que a licitante está enquadrada nesse regime nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06 alterada pela Lei 147/14. 

h) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços / Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação 

do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 

do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

i) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 

momento da assinatura da Ata de Registro de Preços / Contrato deverá apresentar comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

§ 1º  Em caso de ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação a Licitante fica 

obrigada a comunicar a Administração da Câmara Municipal de Franco da Rocha; 

 

9.5.7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

a) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, em cópia simples desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da Câmara Municipal ou 

publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  
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c) Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 

CÂMARA aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

d.1) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

ambos os estabelecimentos;  

e) O Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação ou a Equipe de Apoio 

diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a 

veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico.  

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério desta CÂMARA, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

h) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e no 

edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, na ordem de classificação, assinar o termo 

de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente nas condições propostas pelo 

licitante vencedor; 

i) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo nas hipóteses previstas no art. 64 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

j) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital, Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação 

considerará o licitante inabilitado. 



 

 

 

 Concorrência 001/2024 

                                                                  Página 26 de 39                   

 

k) Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

10.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 

de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

10.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

10.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

10.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

10.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o Agente de 

Contratação / Comissão Especial de Licitação convocará a arrematante a apresentar os 

documentos de habilitação, na forma estabelecida neste edital. 

10.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 10.1.2.1, o Agente de 

Contratação / Comissão Especial de Licitação convocará o representante da empresa de pequeno 

porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, 

a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

10.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 
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porventura possuam lances ou propostas na situação do item 10.1.2.1 deverão ser convocadas, na 

ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

10.1.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Agente 

de Contratação / Comissão Especial de Licitação, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e 

que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme 

estabelecido no edital. 

10.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 

antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

10.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo Agente de 

Contratação / Comissão Especial de Licitação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é 

mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

10.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 10.1.2.2. 

10.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o Agente de Contratação / Comissão Especial de 

Licitação o fará através do “chat de mensagens”. 

10.1.4.3. A partir da convocação de que trata o item 10.1.4.2, a microempresa, empresa 

de pequeno porte, terá 30 (trinta) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

10.1.4.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat 

de mensagens”, conforme estabelece este edital para encaminhar a documentação de habilitação 

e proposta de preços.  

10.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades 

de cada pessoa jurídica. 

10.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo Agente 
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de Contratação / Comissão Especial de Licitação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 

prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do 

prazo inicial.  

10.1.7. As disposições a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, não são aplicadas: 

10.1.7.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

10.1.7.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

10.1.7.3. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

10.1.7.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos subitens 10.1.7.1, 

10.1.7.2, e 10.1.7.3. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de Contratação / Comissão Especial 

de Licitação informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão 

interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 

 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos 

relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada através do e-mail 

agentedecontratacao.pregoeiro@camarafrancodarocha.sp.gov.br aos cuidados do Agente de 

Contratação / Comissão Especial de Licitação responsável pelo certame, observados os prazos de 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:agentedecontratacao.pregoeiro@camarafrancodarocha.sp.gov.br
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03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da 

Lei nº 14.133/2021):  

11.2.1. Julgamento das propostas;  

11.2.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

11.2.3. Anulação ou revogação da licitação;  

11.2.4. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração.  

 

11.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

 

11.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Agente de 

Contratação / Comissão Especial de Licitação adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na 

própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

 
11.5. O recurso contra decisão do Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação terá 

efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

11.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

 

11.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
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12.1. Na forma do art. 71, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa; 

 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados; 

 

12.5. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório. 

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

13.1. Nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto será recebido. 

13.1.1. Em se tratando de OBRAS E SERVIÇOS (INCLUSIVE DE ENGENHARIA): 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  
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14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/ Comissão Especial 

de Licitação durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou 

deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

14.1.5. Fraudar a licitação; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.7. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.8. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.9. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) advertência;  
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b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 

e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
14.11.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A proponente vencedora será notificada, se necessário, para em 5 dias úteis, prorrogáveis 

por igual período uma única vez, mediante requerimento expresso da adjudicatária e somente após 
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o deferimento pela autoridade interessada no objeto licitado, assinar o instrumento contratual, 

contados do recebimento da notificação, expedida pelo Setor Responsável da Câmara, ocasião em 

que deverá tomar as seguintes providências: 

15.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, esta CÂMARA 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

15.1.2. Esta CÂMARA exigirá da contratada garantia no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetivada em até 05 (cinco) dias após a 

assinatura do contrato; 

15.1.3. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 

c) Fiança bancária; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total 

(incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

15.1.4. A fiança bancária deverá conter: 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 

que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 

artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

15.1.5. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às 

agências da Caixa Econômica Federal, Agência 0907-9, Conta Operação 006 CC 21-3, com 

fornecimento de comprovante do recolhimento; 
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15.1.6. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do 

contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário 

às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

15.2. Nos termos do § 2º do artigo 90 da Lei 14.133/21, poderá a Administração, quando o 

convocado se recusar a assinar o contrato, no prazo estabelecido no item anterior, convocar as 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou então revogar a licitação, 

independentemente da cominação estabelecida pelo § 5º da legislação citada. 

 

15.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

 

16. DOS PAGAMENTOS  

16.1. Os pagamentos serão feitos à contratada, após a análise e aprovação da Fiscalização, onde 

será solicitada a Nota Fiscal no valor aprovado da medição e o pagamento será realizado no 05º 

(quinto) dia contados da data mencionada no Laudo de Vistoria de Obras/Serviços, ficando a 

liberação do pagamento condicionada à regularidade do fornecedor, mediante consulta prévia 

quanto a regularidade do INSS e FGTS;  

 

16.2.  O pagamento será sob a forma de medição de campo, segundo as unidades padrões 

estabelecidos na Planilha de Quantidades e Preços, quando a Contratada deverá apresentar à 

Câmara Municipal de FRANCO DA ROCHA, através de requerimento solicitando aprovação e 

pagamento dos serviços executados, juntamente com Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico e 

a Planilha de Quantidades e Preços.  

 

16.3.  A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA pagará a Nota Fiscal – Fatura somente à 

empresa licitante vencedora mediante depósito direto em conta bancária.  
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16.4.  Caso a Nota Fiscal / Fatura seja devolvida pela CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA 

ROCHA por estar inexata, será contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua 

reapresentação, na forma prevista no subitem 16.1.  

 

16.5.  Quando da realização do pagamento, a Unidade Contratante poderá descontar dos 

pagamentos os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à 

Contratada pelo descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no 

termo de contrato, bem como tributos incidentes sobre o objeto contratado, respeitados o devido 

processo legal, contraditório e ampla defesa. 

 

16.6.  A Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 

retenções não realizadas em meses anteriores.  

 

16.7.  A Contratante deverá primeiramente descontar da garantia contratual prestada, caso exigida, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada se insuficiente, o valor correspondente ao prejuízo 

apurado e eventuais sanções pecuniárias, segundo se extrai do art. 162 da Lei Federal nº 

14.133/21, isso após regular processo administrativo.  

 

16.8.  A Contratada apresentará, quando exigido pelo Contratante, os comprovantes de pagamento 

dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 

Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da Contratada que 

atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato. 

 

Parágrafo Único: Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção 

monetária nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, a razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 

 

As despesas decorrentes da contratação, ocorrerá na seguinte dotação orçamentária: Rubrica 

01.031.0101.1101 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – no valor de 

R$ 1.835.382,58 (um milhão oitocentos e trinta e cinco mil trezentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta e oito centavos).  
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Rubrica 01.031.0101.1101 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – no valor de R$ 469.853,92 

(quatrocentos e sessenta e nove mil oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos). 

 

17. DO PRAZO DA EXECUÇÃO DA OBRA  

17.1.  O prazo para a entrega da obra deverá ser observado no Cronograma Físico-Financeiro, em 

até 03 (três) meses, a contar da data mencionada na Ordem de Serviço emitida pelo Setor de 

Contabilidade, Finanças, Patrimônio e Compras Públicas, que será responsável pela fiscalização e 

acompanhamento dos serviços.  

 

17.2.  A fiscalização da obra será realizada por Técnicos habilitados no CREA ou CAU da 

contratada pela CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, Processo Interno nº 034/2024, 

sendo que qualquer anormalidade verificada na execução deverá ser comunicada por escrito ao 

licitante vencedor, que responderá no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

   

18. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E DO REAJUSTE 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 

da data da assinatura do contrato, se for o caso. 

 

18.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
18.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
18.5.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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18.6.  O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

19.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial http://www.camarafrancodarocha.sp.gov.br/, Transparência > Licitações, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 
19.3.  A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET.  

 
19.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
19.5.  Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 

propostas. 

 
19.6.  Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no sítio da www.novobbmnet.com.br 

e sítio eletrônico oficial http://www.camarafrancodarocha.sp.gov.br/, Transparência > Licitações; 

 
19.7.  A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará 

na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 
19.8.  A participação da licitante na presente licitação implica na sua concordância a todas as 

condições e termos estabelecidos neste Edital e anexos; 

 
19.9.  As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação tais 

como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 

 
19.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

http://www.camarafrancodarocha.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.camarafrancodarocha.sp.gov.br/
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19.11. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública da concorrência; 

 
19.12. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo no endereço eletrônico; 

 
19.13.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
19.14. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será motivada pelo 

Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação, nos autos do processo de licitação; 

 
19.15. É facultada ao Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação ou à Autoridade 

Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência com a suspensão do certame, se 

for o caso, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

 
19.16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação / 
Comissão Especial de Licitação. 
 

 

20. DO FORO 

20.1.  Fica eleito o foro da cidade de FRANCO DA ROCHA/SP para dirimir qualquer controvérsia 

oriunda da presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes. 

 

 

Franco da Rocha, 15 de outubro de 2024 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CESAR AUGUSTO CAMPOS RODRIGUES 

Presidente 


